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EDITAL CHAMADA PUBLICA 001/2025-CHP-SMEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRA-CE 

CHAMADA PÚBLICA N.°  001/2025-CHP-SMEC, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 
CONFORME 1° DO ART. 14 DA LEI N° 11.947/2009 E RESOLUÇÃO FNDE N° 4/2015, 
RESOLUÇÃO/CD/FNDE N° 6 DE 08 DE MAIO DE 2020, RESOLUÇÃO/CD/FNDE N°. 20 DE 02 DE 
DEZEMBRO DE 2020, RESOLUÇÃO/CD/FNDE N° 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021, JUNTO A 

dik SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE BARREIRA/CE, PARA O 
11, F.YrPf-J.CIO 2025. 

• 

PREÂMBULO: 

PnEFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRA, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria 
Mi.:Ácipal de EDUCAÇÃO E CULTURA ,com sede à Rua Boanerges Jacó Domingos, 1777- Centro na cidade 
de Barreira-Ce, inscrita no CNPJ sob o n°12.459.632/0001-05, representada neste ato pelo Secretário de Educação 
e Cultura, o Senhor Alan Lucas de Oliveira Lima, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto 
no §1° do art. 14 da Lei n° 11.947/2009 e Resolução/CD/FNDE n°06, de 08 de maio de 2020 e suas alterações, 
vem realizar Chamada Pública para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL CONFORME 1° DO ART. 
14 DA LEI N° 11.947/2009 E RESOLUÇÃO FNDE N° 4/2015, RESOLUÇÃO/CD/FNDE N° 6 DE 08 DE 
MAIO DE 2020, RESOLUÇÃO/CD/FNDE N°. 20 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020, 
RESOLUÇÃO/CD/FNDE N° 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021, JUNTO A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE BARREIRA/CE, PARA O EXERCÍCIO 2025. Os 
interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar os envelopes de 
"HABILITAÇÃO E PROJETOS DE VENDAS" no período de 27/02/2025 até 17/03/2025, até as 08:00 horas, 
na sala da comissão de licitação da Prefeitura Municipal de Barreira na Rua Lúcio Torres n° 622 Centro CEP: 
62.795-000 Barreira - CE 
Constituem Anexos ao presente edital: 
ANEXO I - Termo de Referência 

- Modelo de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o PNAE; 
T:T:T.X0 II - Modelo de Projeto de Venda / Modelo Proposta para os Grupos Formais; 

70, — Modelo Proposto para os Grupos Informais; 
?"7,X0 !LH - Modelo Proposto Para os Fornecedores Individuais; 

;&:Q III — Regioes Geograficas_IBGE_Composicao_por_municipios. 
• . ...• 
'2UNDAMENTAÇÃO: conforme §1° do art.14 da lei n.° 11.947/2009 e alterações, e Resolução/CD/FNDE n° 
25, de 17 de junho de 2013, alterada pelas resoluções: 

e) Resolução/CD(FNDE n°4 de 02 de abril de 2015; 
f) Resolução/CD/FNDE n° 6 de 08 de maio de 2020; 
g) Resolução/CD/FNDE n°. 20 de 02 de dezembro de 2020; 
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h) Resolução/CD/FNDE n°21, de 16 de novembro de 2021; 

CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

OS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DEVERÃO ATENDER AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO DE 
ALIMENTOS, ESTABELECIDA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO. 
A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SERÁ FORMALIZADA ATRAVÉS DE 
FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA MUNICÍPIO DE BARREIRA- CE RELACIONADO NO TERMO 

io DE REFERÊNCIA- ANEXO I 

• 

1.0. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO: 
1.1. Poderão participar da presente chamada publica qualquer interessado (Grupos Formais, Informais ou 
Fornecedores Individuais) localizada em qualquer Unidade da Federação, que atenda a todas as condições exigidas 
neste edital, observados os necessários requisitos de "HABILITAÇÃO E PROJETOS DE VENDAS". 
1.2. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer interessado no 
presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
I - documento oficial de identidade; 
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR. A procuração deverá indicar 
outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor 
recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e Projetos de Vendas, assinar ata e os demais fins 
pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procuracões (públicas ou particulares) 
com prazo de validade acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão. 
1.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, Diretor, Diretor 
Presidente, deverão ser apresentados juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem 
tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

2.0 DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1. Não poderão participar deste chamamento os fornecedores: 
2.1.1. que não atendam às condições deste chamamento e seu(s) anexo(s); 
2.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
2.1.3. Não poderá participar participante que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação. 
2.1.5. As Pessoas fisicas ou jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que 
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 
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CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
do CNJ; 
g) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 
h) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU; 
2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
g) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
h) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
i) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
j) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
k) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
I) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor; 
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenário). 

3.0. OBJETO: 
3.1. O objeto da presente Chamada Pública é a AQUISIÇA0 DE GENEROS ALIMENTICIOS 
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 
CONFORME 1° DO ART. 14 DA LEI N° 11.947/2009 E RESOLUÇÃO FNDE N° 4/2015, 
RESOLUÇÃO/CD/FNDE N° 6 DE 08 DE MAIO DE 2020, RESOLUÇÃO/CD/FNDE N°. 20 DE 02 DE 
DEZEMBRO DE 2020, RESOLUÇÃO/CD/FNDE N° 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021, JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE BARREIRA/CE, conforme 
especificações NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO 

4.0. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
4.1. Cada licitante deverá apresentar, 02 (dois) envelopes conjuntos de documentos, a saber: de 
"HABILITAÇÃO" E "PROJETOS DE VENDA", sendo aceita a remessa via postal. 
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4.2. Em caso de envio dos envelopes de "HABILITAÇÃO" e "PROJETOS DE VENDA" pela via postal, o(a) 
Nutricionista Responsável Técnica do PNAE não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil 
para a abertura do certame. 
4.3. Os conjuntos de documentos deverão ser entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, 
rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, o número da Chamada Pública, o objeto da licitação 
e, respectivamente, os títulos dos conteúdos "HABILITAÇÃO" e "PROJETOS DE VENDA", na forma dos 
incisos 1 e H a seguir: 

I — Envelope contendo os relativos à "HABILITAÇÃO" e "PROJETOS DE VENDA": 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRA 
CHAMADA PUBLICA n.° _12025-CHP 
OBJETO: 
LICITANTE: CNPJ/CPF: 
ENVELOPE n° 01 (HABILITAÇAO E PROJETOS DE VENDA) 

II — Envelope contendo os relativos à "PROJETOS DE VENDA": 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRA 
CHAMADA PUBLICA n.° _/2025-CHP 
OBJETO: 
LICITANTE: CNPJ/CPF: 
ENVELOPE n°02 (PROJETOS DE VENDA) 

4.4. Toda documentação apresentada em cópia. 
4.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
"HABILITAÇÃO" e "PROJETOS DE VENDA" e seus anexos, deverão ser ar-sentados no idioma oficial do 
Brasil. 
4.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preço. 
4.7. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data de abertura do certame fixada para a realização da Chamada Pública, no endereço discriminado no preâmbulo 
deste edital, cabendo a Autoridade competente e/ou a Nutricionista Responsável Técnica do PNAE(a) decidir 
sobre a petição de impugnação ou ao pedido de esclarecimento que será divulgada em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
4.8. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Chamada Publica perante a Administração a licitante 
que os tendo aceitado sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou 
irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
4.9. A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conformidade com artigo 
Art. 164, da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021. 
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